 ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 02/10/2013
NORMATIZA O FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE ATENÇÃO AO ESTUDANTE - PIAE PARA AS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR


A Vice-Reitora Executiva da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias, regimentais e delegadas pelo Reitor,

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos integrados de atendimento aos estudantes de todas as Unidades Universitárias da Universidade Paranaense - UNIPAR, baixa o seguinte:

ATO EXECUTIVO
CAPÍTULO I
SOBRE A ESTRUTURA MULTICAMPI DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE ATENÇÃO AO ESTUDANTE - PIAE
Art. 1.º      
O Programa Institucional de Atenção ao Estudante - PIAE, criado pela Reitoria, é órgão subordinado à Reitoria, presta um atendimento de apoio aos estudantes desta instituição e/ou sua família, com os seguintes objetivos:
I   -
detectar as necessidades dos estudantes e buscar alternativas para as questões apresentadas, através da escuta de suas queixas, fazendo os encaminhamentos quando necessários às áreas competentes.
II -

fortalecer e assegurar a identificação do acadêmico com a UNIPAR, oferecendo-lhes informações pertinentes da Universidade e suas Unidades Universitárias, facilitando seu processo de adaptação.
III -
articular e incentivar a implantação de projetos direcionados aos estudantes, que objetivem a promoção do bem estar dos mesmos e melhoria das condições de aprendizagem.

IV -      realizar atividades diversas, visando o atendimento das necessidades de ocupação saudável do tempo livre dos estudantes.
CAPÍTULO II
SOBRE AS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE ATENÇÃO AO ESTUDANTE - PIAE
Art. 2.º   
Ao Programa Institucional de Atenção ao Estudante - PIAE compete: 
I    -
incentivar, realizar e acompanhar pesquisas sobre o perfil do acadêmico em diversos aspectos, usos e costumes para a maximização das ações do programa à comunidade acadêmica;
II   - 
realizar projetos de prevenção e ou orientação em diferentes áreas, tais como o uso e abuso do álcool e outras drogas, tabagismo, sexualidade humana e doenças sexualmente transmissíveis, com o objetivo de informar e provocar a reflexão e consequentemente mudança de atitude em direção á qualidade de vida;
III   - 
organizar um cadastro de pensionatos e repúblicas na cidade onde está inserida a unidade da UNIPAR, com o objetivo de prestar informações ao que precisarem deste serviço;
IV -       organizar um cadastro de prestadores de serviços (diaristas, lavanderias, congelados, etc.) para oferecer aos estudantes quando solicitado;
V  -     
incentivar a realização de convênios com a Secretaria de Saúde, que facilitem o atendimento dos mesmos em casos de emergências; 
VI  - 
acompanhar e prestar atendimento aos vestibulandos, através da criação e liderança de uma equipe de voluntários nos Processo Seletivos da Unipar.
VII - 
a organização da recepção acadêmica no início do período letivo, com o objetivo, entre outros, de apresentar a instituição e os serviços oferecidos pelo programa, bem como organização das festividades alusivas ao dia do estudante - 11 de agosto;
VIII - 
a participação ativa, nas providências necessárias, quando da participação do acadêmico da instituição nos Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE, no intuito de tranquilizá-los e oferecer-lhes serviços de apoio por ocasião de sua avaliação;
IX - 
incentivar e acompanhar o projeto de nivelamento, cujo objetivo é fornecer subsídios básicos, nas diversas áreas do conhecimento das disciplinas básicas pelos estudantes com vistas ao acompanhamento do curso, juntamente com o Programa de Aperfeiçoamento do Magistério Superior - PROMAGISTER; 
X - 
incentivar, implantar, treinar e acompanhar o projeto de Tutorias, cujo objetivo é propiciar aos estudantes um atendimento especial, no acompanhamento pedagógico e/ou consulta sobre dúvidas no decorrer do ano letivo feito pelos professores - tutores;
XI - 
participar nos eventos institucionais dando apoio logístico aos organizadores e; 
XII - 
participar das reuniões de Coordenadores, professores - tutores e outras em que for solicitado para conhecer a realidade dos cursos, principalmente das situações em que envolvem estudantes.
Art. 3.º   
Os funcionários que trabalham nas Unidades Universitárias da Universidade Paranaense no Programa Institucional de Atenção ao Estudante - PIAE atendem as determinações específicas da Coordenadora Multicampi, de acordo com as determinações da Reitoria estando suas competências somente a esta subordinado, auxiliando sempre que necessário e com pertinência ao Diretor Geral da Unidade.
Art. 4.º   
Os projetos das Unidades Universitárias relacionados ao atendimento dos estudantes são subordinados à coordenação multicampi do Programa Institucional de Atenção ao Estudante - PIAE e à Direção Geral da Unidade, estando seu centro de custo relacionados as mesmas.
Art. 5.º   
Os projetos das Unidades Universitárias relacionados ao atendimento dos estudantes, sendo de ordem artística e cultural são subordinados à Diretoria Executiva de Gestão da Cultura e Divulgação - DGCD, devendo os projetos serem encaminhados à mesma, estando seu centro de custo relacionados à diretoria supracitada.

CAPÍTULO III
SOBRE OS SERVIÇOS DE APOIO AO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE ATENÇÃO AO ESTUDANTE (PIAE)
Art. 6.º   
Funcionam como serviços de apoio ao Programa Institucional de Atenção ao Estudante - PIAE.
I    -     
Plantão de Atendimento Psicológico - PAP, com objetivo de atender os estudantes, professores e funcionários da instituição, em suas dificuldades emocionais, conflitos no relacionamento interpessoal, dependências químicas, conflitos familiares, ou quaisquer outros que se enquadrem no domínio “psi”;
II  -   
Capelania Universitária, de caráter voluntário, funciona nas Unidades Universitárias da UNIPAR, cujo objetivo é prestar atendimento de cunho espiritual aos estudantes, professores e funcionários e; 
III  - 
Apoio Psicopedagógico, tem como objetivo oferecer suporte aos estudantes com dificuldades de aprendizagem, através de palestras, encontros e ou encaminhamentos para tratamento com profissionais da área.

CAPÍTULO IV
SOBRE A COMUNICAÇÃO DO PIAE COM A COMUNIDADE ACADÊMICA
Art. 7.º   
A comunicação com a comunidade interna e externa da instituição é feita pelo PIAE por meio do:
I  -     
DISK PIAE, número de celular disponível para a comunidade acadêmica, 24 horas por dia com o objetivo de oferecer atendimento diferenciado em casos de emergências ou dificuldades pessoais.
II - 
PIAE ON-LINE, e-mail piae-(sigla da unidade)@unipar.br e FACEBOOK, que recebe e envia toda correspondência entre estudantes e PIAE. 
III - 
Manual do PIAE um guia com informações diversas sobre a UNIPAR e as cidades onde estão situadas suas unidades de ensino.
Art. 8.º   
Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria Multicampi do Programa Institucional de Atenção ao Estudante - PIAE, ouvida a Reitoria.

Art. 9.º   
Esta instrução normativa entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

  CUMPRA-SE.
                                    Umuarama – Paraná, 02 de outubro de 2013.
                                                               Prof.ª Neiva Pavan Machado Garcia 
                                                                           Vice-Reitora Executiva

